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Uberaba, 25 de novembro de 2024.

Aos quatorze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se na Sala GEP
Conecta do HC-UFTM, os membros da Comissão de Farmácia e Terapêu�ca (CFT) para reunião
ordinária.  A  remarcação  foi  mo�vada  pelo  período  de  inventário  no  Setor  de  Farmácia  em
outubro, data anterior no cronograma de reuniões da CFT.  Os membros foram convocados pela
agenda do Teams e a pauta encaminhada com antecedência. Presentes na reunião: Lorena Norte
Pereira,  Izabella  Viana  Rosário  Luiz,  Raquel  Afonso  Oliveira,  Liliane  Barreto  Teixeira,  Caroline
Santos Capitelli Fuzaro, Vanessa Rodrigues de Paiva Borges, Luiz Cipriano de Sousa Neto, Marcos
Vinícius Rocha, Silvia Maria Quintana Castro, Giovanna Valim Preso�o. Os membros Alex Eduardo
da Silva, Carolina Azevedo Guimarães Rodrigues Tibo, Daiane Silva Marques, Débora de Souza
Campos,  Mauritânia  Rodrigues  Ferreira  Cajado,  Rhaissa  Fernandes  Ba�sta,  Rodrigo  Juliano
Molina,  Suely  da  Silva;  Ta�ane  Rodrigues  Bahia  Soares,  Vinícius  Bracelo�  Vilhena  de  Moura,
Lorena  Coelho  Raimundo  jus�ficaram  as  ausências.  Demais  membros  não  apresentaram
jus�fica�vas.  Pautas discu�das:  1)  Demandas da SEDE sobre a lista  de seleção:  1.1)  Processo
SEI  23477.028035/2024-98  -  Consolidação,  alteração  e  ina�vação  de  itens  estéreis  injetáveis,
mo�vado pelo possível desabastecimento de medicamentos estéreis injetáveis após as interdições
das principais farmácias de manipulação responsáveis pelo fornecimento desses medicamentos
para  a  rede  (Pharmédice  Manipulações  Especializadas  Ltda  e  Citopharma  Manipulação  de
Medicamentos  Especiais  Ltda) ,  o  Serviço  de  Planejamento  de  Insumos  Assistenciais  (SPIA)
realizou  uma revisão  para  melhorar  e  adequar  os  descri�vos.  Uma  reunião  foi  realizada  em
04/11/2024, via Teams, entre a coordenação da CFT e representantes farmacêu�cos do SAFS para
a discussão sobre as alterações. A alteração contestada pela CFT foi no item EBF01430 - citrato de
cafeína; 20 mg/mL (equivale a 10 mg/mL de cafeína); solução injetável. Apresentação: ampola 1
mL,  solicitado a  manutenção do item e  sem alteração no descri�vo,  solicitação devidamente
jus�ficada no O�cio 43883877 e deferido no Despacho 43893705 pelo SPIA; 1.2)  Processo SEI
23477.016121/2024-58 relatado em reuniões  anteriores,  a  ina�vação do item Interferon pela
SEDE foi ques�onada pela especialidade, no Despacho 40313536 o SPIA reforçou a ina�vação do
item e, consequente, re�rada da lista de itens para compra centralizada devido a ausência de
registros  de  compras  públicas  nos  úl�mos 12  meses  dos  itens  EBF01213  (alfainterferona  2b;
3.000.000 UI; pó para solução injetável) e EBF01214 (alfainterferona 2b; 5.000.000 UI; pó para
solução  injetável). 2)  Manutenção  na  lista  de  seleção  do  HC-UFTM  das  apresentações  de
Doxorrubicina: EBF01270 - cloridrato de doxorrubicina; 50 mg; pó liofilizado injetável e EBF01269 -
cloridrato  de  doxorrubicina;  2  mg/mL;  solução  injetável  pronta  para  uso,  que  possui  maior
demanda  e  portanto  deve  ser  priorizada  nas  compras,  pois,  conforme  Nota  Técnica  -  SEI
nº1/2023/SPIA/CGAH/DAS-EBSERH Processo SEI 23477.024654/2023-22, as soluções prontas para
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uso demandam menor tempo do preparo e possuem menor risco ocupacional. A manutenção da
apresentação  cloridrato  de  doxorrubicina;  50  mg;  pó  liofilizado  se  deve  aos  protocolos  de
quimioembolização,  que  u�lizam  concentrações  diferentes,  porém  devem  ser  adquiridas  em
menor  quan�dade.  3)  Demandas  da  reunião  de  28/08/2024,  consultas  sobre  aumento  do
consumo de Selante de Fibrina, Sugamadex, Imunoglobulina an�-�mócitos e Tiamina injetável.
Sobre  as  demandas,  Unidade de  Terapia  Renal  apresentou protocolo  de  Imunossupressão do
transplante do doador cadáver, com o esquema terapêu�co u�lizado, entretanto o protocolo não
está  publicado.  A  �amina  injetável  teve  sua  previsão  de  consumo  atualizada  pela  Equipe
Mul�profissional de Terapia Nutricional, os dados foram encaminhados ao SAFS, os demais itens
aguardam  consulta  às  especialidades  cirúrgicas.  4)  Divulgação  da  lista  de  medicamentos
padronizados,  consulta  ao  Setor  de  Governança  e  a  Comunicação  sobre  as  possibilidades  de
divulgação  nos  e-mails  e  painel  rota�vo.  Aguardamos  atendimento.  5)  Reavaliação  da
apresentação  de  Atorvasta�na  padronizada,  demanda  a  ser  encaminhada  para  comissão  de
padronização  para  análise  de  subs�tuição  pela  Atorvasta�na  40mg,  devido  ao  perfil  das
prescrições  avaliadas  até  o  momento.  6)  Regimento  da  CFT,  Versão  6,  em  revisão  desde
26/09/2024  na  assessoria  da  consultoria  jurídica,  no  Processo  SEI  23521.012689/2022-55.  7)
Processo SEI 23477.029098/2024-61 a Norma (Externo) Operacional - SEI nº 1/2024/CTGS/SPIA/
CGAH/DAS 44155956, que definem a composição e as competências obrigatórias das Comissões
de Farmácia e Terapêu�ca (CFT) e das Comissões de Padronização de Produtos (CPPS) para a
saúde  na  Rede  Ebserh.  Portanto  todos  os  presentes  foram  informados  sobre  a  alteração  na
composição da CFT, seguindo a nova norma, com prazo para regularização e publicação de nova
portaria em 20/12/2024. Todos os membros foram informados por e-mail, no referido processo.
8) Solicitação de desligamento da CFT, por mo�vos pessoais, de Izabella Barberato Silva Antonelli
e Patrícia Tavares Carleto. A solicitação foi feita por e-mail, com devido registro e resposta. 9)
Demanda proposta: padronização de dosagem u�lizada e do perfil dos pacientes, na desobstrução
de catéter com Alteplase.  10) Demanda proposta:  consulta à Comissão de Uso e Controle de
An�microbianos sobre previsão de compra e consumo médio de ce�azidima + avibactam; 2000
mg + 500 mg;  pó para solução injetável  no HC-UFTM e comunicação ao SAFS.  11)  Demanda
proposta:  discussão  dobre  uso  de  escetamina  nas  apresentações  cloridrato  de  escetamina
(dextrocetamina);  50  mg/mL;  solução  injetável,  ampola  2  mL  e  cloridrato  de  escetamina
(dextrocetamina); 50 mg/mL; solução injetável, frasco-ampola 10 ml, principalmente no Centro
Cirúrgico e UTI neonatal e pediátrica, visando maior segurança. 12) Demandas de solicitação de
alteração da padronização: Processo SEI 23521.017011/2024-21 - Rosuvasta�na Cálcica; 10mg;
comprimido;  Processo  SEI  23521.017776/2024-61  -  Hidróxido  Sacarato  de  ferro  III  (férrico)
100mg/ampola; Processo SEI 23521.018939/2024-22 - Maleato de Enalapril; 10mg; comprimido.
Maleato de Enalapril; 20mg; comprimido. Maleato de Enalapril; 5mg; comprimido. Nos processos
citados  foram  registrados  Despachos  da  CFT  com  a  informação  sobre  o  Processo
SEI 23477.029098/2024-61 a Norma (Externo) Operacional - SEI nº 1/2024/CTGS/SPIA/CGAH/DAS
44155956, que definem a composição e as competências obrigatórias das Comissões de Farmácia
e Terapêu�ca (CFT) e das Comissões de Padronização de Produtos (CPPS) para a saúde na Rede
Ebserh. Portanto as comissões deverão passar por adequações em sua composição e regimento, e
que  as  solicitações  de  inclusão  de  medicamentos  na  lista  de  seleção  do  HC/UFTM  serão
reinseridas para análise, assim que as comissões es�verem em conformidade perante o Serviço de
Planejamento de Insumos Assistenciais e o HC/UFTM. Nada mais havendo a tratar, reunião foi
encerrada e assinada pelos presentes.
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Documento assinado eletronicamente por Liliane Barreto Teixeira, Coordenador(a) da Comissão, em
25/11/2024, às 21:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lorena Norte Pereira, Membro da Comissão, em
26/11/2024, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Cipriano de Sousa Neto, Membro da Comissão, em
27/11/2024, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Maria Quintana Castro, Membro da Comissão, em
27/11/2024, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicius Rocha, Farmacêu�co(a), em 27/11/2024,
às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Giovanna Valim Preso�o, Enfermeiro(a), em 27/11/2024,
às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Afonso Oliveira, Farmacêu�co(a), em 28/11/2024,
às 09:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Santos Capitelli Fuzaro, Membro da Comissão,
em 28/11/2024, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VANESSA RODRIGUES DE PAIVA BORGES,
Farmacêu�co(a), em 29/11/2024, às 06:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por IZABELLA VIANA ROSARIO LUIZ, Farmacêu�co(a), em
29/11/2024, às 08:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 44485175 e o código CRC CAD00799.

Referência: Processo nº 23521.007041/2022-67 SEI nº 44485175

Criado por liliane.teixeira, versão 28 por liliane.teixeira em 25/11/2024 21:56:04.
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